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Plano de Trabalho por Inexigibilidade – Lei de Parcerias nº 13.019/2014 ( VIA
FUNDO)
Marco Regulatório

 Prezados(as),

Considerando as disposições dos artigos 30 e 31 da Lei nº 13.019/2014, bem como a necessidade de análise e
aprovação do plano de trabalho apresentado no âmbito da parceria com a Organização da Sociedade Civil (OSC)
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO, por meio de inexigibilidade de chamamento
público, solicitamos a apreciação e emissão de parecer sobre o referido plano, encaminhado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA), por meio do Ofício nº 019/2025, via
captação direta de recursos.

Dados do Proponente
Nome da Organização: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57
Representante Legal: Fernanda Carvalho Alves
Valor: R$ 33.000,00
Origem dos Recursos: FUNCRIANÇA – Captação Direta de Recursos via Banco do Rio Grande do Sul – Banrisul
Objeto da Parceria: Execução do projeto "Patinação Artística: Esporte que Transforma", visando a inclusão social
de crianças e adolescentes de 4 a 17 anos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.

Justificativa da Inexigibilidade
A captação direta de recursos via Fundo Especial – COMDICA possibilitou a destinação dos valores à execução
do projeto, cuja proposta tem finalidade social específica e atende diretamente aos critérios do financiamento via
FUNCRIANÇA. A parceria com a Associação Desportiva e Cultural Grupo Superação justifica-se pelo seu
histórico de atuação na patinação artística e sua capacidade técnica para implementação do projeto,
sendo inviável a realização de chamamento público por inexistência de outras entidades aptas a cumprir o
objeto por captação direta de fundo.

Dessa forma, encaminhamos, em anexo, a documentação física correspondente, incluindo justificativa e plano de
trabalho, para análise e manifestação.

Atenciosamente,

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024
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29/01/2025 12:06:54 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Daniela Soares Domingues em Proc.

Administrativo 575/2025 . Assinado

29/01/2025 12:06:54 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Thais Campos da Cunha em Proc.

Administrativo 575/2025 . Assinado

29/01/2025 12:06:54 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Jesse Trindade Dos Santos em Proc.

Administrativo 575/2025 . Assinado

30/01/2025 08:54:52 Thais Campos da Cunha SPDS-FAM  assinou digitalmente Proc. Administrativo 575/2025 com o

certificado THAIS CAMPOS DA CUNHA CPF 012.XXX.XXX-16 conforme MP nº 2.200/2001 .

30/01/2025 09:21:42 Daniela Soares Domingues SPDS  assinou digitalmente Proc. Administrativo 575/2025 com o

certificado DANIELA SOARES DOMINGUES CPF 994.XXX.XXX-87 conforme MP nº 2.200/2001 .

07/02/2025 10:20:28 Jesse Trindade Dos Santos GP  assinou digitalmente Proc. Administrativo 575/2025 com o certificado

JESSE TRINDADE DOS SANTOS CPF 008.XXX.XXX-30 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1- 575/2025
06/02/2025 11:05 (Respondido)

CC

GP-DEX-DGP - Diretoria de Gabinete
Prefeito

GP - Gabinete do Prefeito

Gabriela M.   SPDS-PARC

GP - Gabinete do...

 Aguardo a assinatura do Prefeito para dar seguimento ao processo e ir
para analise/parecer da Procuradoria.

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2- 575/2025
07/02/2025 10:15

(Encaminhado)

CC

Gabriela M.   SPDS-PARC

GP-DEX-DGP - Dir...

A/C PEDRO P.

 

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024
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Despacho 3- 575/2025
07/02/2025 10:27 (Encaminhado)

CC

GPGM-COJ-COJCL - Coordenadoria Jurídica
Consultiva e Legislativa

SADM-DG-LEG - Legislação

Gabriela M.   SPDS-PARC

SADM-DG-LEG - Le...

 

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4- 575/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);


23/04/2025 12:06 Prefeitura de Alegrete

https://alegreters.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=E674DBC861C685B5416BA713&itd=3&origem=listagem&highlight=575#naolido 3/8

13/02/2025 13:04:42 Daniel Biacchi Rosso PG-SP  solicitou a assinatura de PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO em

Despacho 5- 575/2025 . Assinado

14/02/2025 08:40:26 Daniel Biacchi Rosso PG-SP  arquivou.

14/02/2025 12:44:28 Daniel Biacchi Rosso GPGM-COJ-COJCL  arquivou.

13/02/2025 13:05:09 Daniel Biacchi Rosso PG-SP  assinou digitalmente Proc. Administrativo 5- 575/2025 com o certificado

DANIEL BIACCHI ROSSO CPF 005.XXX.XXX-20 conforme MP nº 2.200/2001 .

13/02/2025 13:25:01 PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO PG  assinou digitalmente Proc. Administrativo 5- 575/2025

com o certificado PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO CPF 502.XXX.XXX-15 conforme MP nº

2.200/2001 .

07/02/2025 13:22

(Encaminhado)

CC

Marcelle C.   SADM-DG-LEG

PG-SP - Sub Proc...

 Prezado,

encaminho para análise e parecer.

Atenciosamente,

_
Marcelle dos Santos Cezar

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5- 575/2025
13/02/2025 13:04

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Daniel R.   PG-SP

 Segue o parecer em anexo.

Atenciosamente.

_
Daniel Biacchi Rosso

Subprocurador

OAB/RS 75.693

Parecer_Impossibilidade_parceria_Grupo_Superacao.pdf (118,35

KB)

14 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 6- 575/2025
14/02/2025 12:49

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Gabriela M.   SPDS-PARC

Prezado Subprocurador,

Na qualidade de Gestora de Parcerias no município de Alegrete, venho
respeitosamente solicitar revisão sobre o parecer exarado pela Procuradoria do
Município quanto à inexigibilidade de chamamento público para a transferência de
recursos do Fundo da Criança e do Adolescente (FUNCRIANÇA), via COMDICA.

A entidade Grupo Superação captou recursos diretamente junto ao
FUNCRIANÇA, com destinação específica para execução do projeto de inclusão
de crianças e adolescentes na modalidade de patinação artística. Essa
captação ocorreu conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que
permite a destinação direta de recursos a projetos previamente aprovados pelos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A Procuradoria do Município entendeu que a formalização da parceria não
encontra respaldo legal, sob a justificativa de que não foi demonstrada a
inexigibilidade de chamamento público. No entanto, ao adotar esse entendimento,
não estaríamos desconsiderando a origem dos recursos e a legislação
aplicável?
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A Lei Federal nº 13.019/2014 estabelece que, como regra geral, a celebração
de parcerias exige chamamento público, salvo as hipóteses de inexigibilidade
previstas nos artigos 29 e 30. Contudo, quando os recursos são captados
diretamente via Fundo, a seleção do projeto ocorre na fase de aprovação pelo
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, que emite o certificado de
captação para a entidade beneficiária (página 53, do segundo anexo desse
Processo Adminitrativo).

Além disso, a Lei nº 14.692/2023, que altera o ECA, possibilita ao doador
indicar a destinação dos recursos, conforme previsto no artigo 260, §§ 2º-A e 2º-
B. Assim, a transferência desses valores ao Grupo Superação não se
configuraria como um repasse discricionário da Administração, mas sim como
execução de uma destinação previamente definida pelo próprio
contribuinte (BANRISUL) e validada pelo Conselho.

Diante do exposto, solicitamos a revisão do entendimento sobre a legalidade da
formalização da parceria sem chamamento público, garantindo segurança
jurídica ao procedimento adotado e observando a legislação vigente.

Aguardamos orientações sobre os procedimentos adequados e se houver
outra método de execução, que não pelo Marco regulatório, a serem
adotados para assegurar a conformidade jurídica da parceria.

Atenciosamente,

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024
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Despacho 7-
575/2025
14/02/2025 13:52

(Respondido)

CC

Gabriela M.  
SPDS-PARC

PG-SP - Sub Proc...

A/C Daniel R.

Em tempo, acrescento que o inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 prevê a dispensa de
chamamento público para atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Considerando que o COMDICA é o órgão gestor do FUNCRIANÇA, parece plausível a análise
dessa possibilidade como fundamento para a DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO, ao
invés de INEXIGILIDADE,no presente caso.
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17/02/2025 13:07:49 Marizete Jaques Severo SCF-DAF-EMP  arquivou.

21/02/2025 12:12:48 Daniel Biacchi Rosso GPGM-COJ-COJCL  arquivou.

26/02/2025 18:07:32 Marizete Jaques Severo SCF-DAF-EMP  arquivou.

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 8- 575/2025
21/02/2025 11:50

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

PAULO F.   PG

Prezados, bom dia!

Ratifico o PARECER/PGM/1Doc, acima anexado pelas próprias razões.

 

_
Paulo Rodrigues de Freitas Faraco
Procurador-Geral

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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27/02/2025 12:11:12 Daniel Biacchi Rosso PG-SP  arquivou.

02/04/2025 07:51:55 Camila Arebalo Paiva SADM-DG-LEG  arquivou.

01/04/2025 15:54:08 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  assinou digitalmente Proc. Administrativo 9- 575/2025 com o

certificado GABRIELA TOLEDO MARÇAL CPF 031.XXX.XXX-60 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 9- 575/2025
01/04/2025 15:53

(Respondido)

CC

Gabriela M.   SPDS-PARC

PG - Procurador ...

A/C PAULO F.

Prezado,

Na qualidade de Gestora de Parcerias no município de Alegrete, venho
respeitosamente solicitar a avaliação e revisão das considerações abaixo, no
sentido de esclarecer a possibilidade de formalização de parceria por dispensa de
chamamento público, conforme a legislação vigente.

O parecer entende que não há respaldo legal para a inexigibilidade OU
chamamento público na transferência de recursos do Fundo da Criança e do
Adolescente (FUNCRIANÇA), via COMDICA, ao Grupo Superação. No entanto,
consideramos que esse entendimento pode não ter levado em conta aspectos
fundamentais da legislação aplicável, por exemplo:

O Grupo Superação captou recursos diretamente junto ao FUNCRIANÇA, com
destinação específica para execução do projeto de inclusão de crianças e
adolescentes na modalidade de patinação artística. Essa captação ocorreu em
conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o qual permite a
destinação direta de recursos a projetos previamente aprovados pelos Conselhos
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A Lei Federal nº 13.019/2014 determina que, como regra geral, a celebração de
parcerias exige chamamento público, salvo as hipóteses de inexigibilidade
previstas nos artigos 29 e 30. No entanto, quando os recursos são captados
diretamente via Fundo, a seleção do projeto ocorre na fase de aprovação pelo
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, que emite o certificado de
captação para a entidade beneficiária (conforme consta na página 53 dO PLANO
DE TRABALHO, ANEXO).

Além disso, a Lei nº 14.692/2023, que altera o ECA, prevê que o doador pode
indicar a destinação dos recursos, conforme artigo 260, §§ 2º-A e 2º-B. Dessa
forma, a transferência dos valores ao Grupo Superação não se configuraria como
um repasse discricionário da Administração, mas sim como execução de uma
destinação previamente definida pelo contribuinte (BANRISUL) e validada pelo
Conselho.

Nesse contexto, solicito que seja considerado no Registro 12946/2025
encaminhado para DPM (anexo)  avaliação sobre a possibilidade de
fundamentar a formalização da parceria não pela inexigibilidade, mas sim pela
dispensa de chamamento público. O inciso VI do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014
prevê essa dispensa para atividades vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. Considerando
que o COMDICA é UM ORGÃO DELIBERATIVO do FUNCRIANÇA, parece plausível
essa fundamentação.

Solicito que essas considerações sejam acrescidas ao referido registro.

Aguardamos retorno com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

_
Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS

Portaria nº 3129/2024
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09/04/2025 09:37:11 Debora Gonçalves de Oliveira SCF-DAF-EMP  arquivou.

22/04/2025 13:03:33 Daniel Biacchi Rosso GPGM-COJ-COJCL  solicitou a assinatura de PAULO RODRIGUES DE FREITAS

FARACO em Despacho 10- 575/2025 . Assinado

22/04/2025 14:03:22 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Jesse Trindade Dos Santos em Despacho

11- 575/2025 . Pendente

22/04/2025 14:03:22 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Daniela Soares Domingues em Despacho

11- 575/2025 . Pendente

22/04/2025 14:03:22 Gabriela Toledo Marçal SPDS-PARC  solicitou a assinatura de Thais Campos da Cunha em Despacho 11-

575/2025 .

22/04/2025 13:06:25 Daniel Biacchi Rosso GPGM-COJ-COJCL  assinou digitalmente Proc. Administrativo 10- 575/2025 com

o certificado DANIEL BIACCHI ROSSO CPF 005.XXX.XXX-20 conforme MP nº 2.200/2001 .

22/04/2025 13:23:03 PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO PG  assinou digitalmente Proc. Administrativo 10-

575/2025 com o certificado PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO CPF 502.XXX.XXX-15 conforme

MP nº 2.200/2001 .

Despacho 10-
575/2025
22/04/2025 13:03

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Daniel R.   GPGM-COJ-COJCL

 Vistos.

Considerando a Informação nº 534/2025 exarada pela DPM, empresa de
consultoria, onde justifica a inexigibilidade de chamamento público para o caso
em tela com base no art. 31, II da Lei 13.019/2014.

Assim, revemos o parecer jurídico da PGM no sentido concordar com a
fundamentação exarada pela DPM na informação 534/2025 a qual segue em
anexo. Diante disso, resta possível realizar a parceria pretendida por
inexigibilidade.

Sendo o que tínhamos para o momento, manifestamos o nosso respeito.

_
Daniel Biacchi Rosso

Subprocurador

Portarias 096/2025 e 1.504/2025

OAB/RS 75.693

Informacao_DPM_534_2025_Parceria_CONDICA_Grupo_Superacao.

pdf (3,39 MB)

2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 11-
575/2025
22/04/2025 14:03

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Gabriela M.   SPDS-PARC
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a Associação  Despor t iva  e  Cul tu ra l  Grupo  Superação  está 

ciente e concorda com as disposições previstas através da captação direta de recursos junto 

ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul – Banrisul, para o Projeto Patinação Artística 

Esporte que Transforma, anexo Certificado de Captação, bem como que se responsabiliza, 

sob as penas da Lei, pela veracidade  e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção.

Alegrete, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64
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ANEXO II

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS:

NOME DA INSTITUIÇÃO:

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO

 CNPJ:

49.419.109/0001-57

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ( X )Sem Fins Lucrativos

(  )Cooperativa

(  )Religiosa

ENDEREÇO: Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370

BAIRRO: Centro CIDADE: Alegrete U.F. RS CEP: 97541210

E-MAIL: adcgsalegrete@gmail.com TELEFONE: (55) 996296687

CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA: 06.127291.0-0 BANCO: Banrisul AGÊNCIA: 0110

NOME DO RESPONSÁVEL: Fernanda Carvalho Alves CPF: 005.946.550-64

PERÍODO DE MANDATO:

2023 a 2026

CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: 8094480442/SSP

CARGO:

Presidente

ENDEREÇO: Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370 CEP: 97541-210

2 - PROPOSTA DE TRABALHO:

NOME DO PROJETO:

PATINAÇÃO ARTÍSTICA ESPORTE QUE TRANSFORMA

PRAZO DE EXECUÇÃO

INÍCIO

2025

TÉRMINO

2025

PÚBLICO ALVO: Comunidade em geral com faixa etária de 04 a 17 anos, baixa renda, que tenha 
interesse em participar das aulas de patinação artística no município de Alegrete.

OBJETO DE PARCERIA:
Oportunizar  a  inclusão de pessoas  com deficiência,  surdos,  pessoas  com altas  habilidades  e 
todos aqueles, crianças e adolescentes com idade de 04 a 17 anos, da comunidade Alegretense,  
que tenham interesse em participar do grupo de patinação artística e que comprovem ser de 
baixa renda, desta forma estarão aptos a participarem desta modalidade pouco praticada na 
nossa região.
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DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA (DEVENDO SER DEMONSTRADO O 
NEXO ENTRE ESSA REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS)

Visto que, o município de Alegrete, carece de projetos esportivos incomuns, como a patinação,  
um  projeto  inovador,  que  estimula  a  prática  do  exercício  físico,  proporcionando  uma 
oportunidade  diferenciada  das  já  vistas.  O  projeto  irá  desenvolver  a  prática  da  patinação 
artística  como  ferramenta  social  através  do  esporte,  contribuindo  na  formação  do 
desenvolvimento  das  habilidades  físicas,  motoras  e  cognitivas,  fortalecendo  o  vínculo  e  a 
convivência entre crianças e adolescentes de baixa renda, pessoas com deficiências e/ou altas  
habilidades do município, estimulando os jovens a enfrentarem novos desafios.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

 Visto que a patinação apresenta inúmeros benefícios, sendo eles o desenvolvimento da coordenação  
motora,  postura,  equilíbrio  e  capacidade  de  concentração,  sendo  este  um  esporte  completo,  pois  
trabalha  o  corpo  e  a  mente,  auxiliando  no  condicionamento  respiratório,  além  dos  benefícios 
cardiorrespiratórios. Podendo também ser considerado um dos melhores esportes para a socialização de 
pessoas,  para  que  possamos  atender  essas  pessoas  e  difundir  essa  nova  modalidade  na  cidade  de 
Alegrete. A Patinação Artística, não sendo um esporte que privilegia a todos, em razão do seu custo, 
acaba por excluir pessoas de menor poder aquisitivo, mas com o mesmo potencial daquele que o pratica. 
A  Associação  Desportiva  e  Cultural  Grupo  Superação,  dentro  das  suas  possibilidades,  trouxe  para 
Alegrete a oportunidade de ingressar neste esporte e transformou esses jovens em atletas. A partir daí 
surgiram várias possibilidades (eventos, campeonatos, copas) mas também grandes dificuldades, uma vez 
que os atletas e seus familiares precisam custear as despesas dos mesmos. Este projeto visa oportunizar 
uma melhor participação dos alunos em frequentarem as aulas em local adequado e proporcionar maior 
quantidade  de  horas  aulas.  Fortalecendo  a  participação  dos  mesmos  em  eventos  fora  da  cidade,  
representando o município em competições oficiais da Federação Gaúcha de Patinagem ao longo do ano.

O Grupo Superação de Patinação Artística, estabelecido na cidade de Alegrete/RS, foi fundado 
em outubro de 2019, pela Profissional de Educação Física Fernanda Carvalho Alves.

O Grupo Superação tem Turmas de Lazer e Recreação, Iniciação Artística, Patinação Artística e Equipe 
de Competição.

Desde sua formação, o Grupo Superação participou de eventos e competições, sendo eles:

No ano de 2021:

6º Open Internacional de Patinação Artística de Capão da Canoa 

1º Copa da Integração de Patinação Artística em Cachoeirinha/RS

Participou do 1º Festival de Patinação Artística Andressa Azambuja na cidade de São Sepé/RS.

No ano de 2022 o Grupo Superação participou de duas competições com duas atletas.

14º Copa Xlise (deslise) de Patinação Artística em Vera Cruz/RS
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XI Copa André Kasper de Patinação Artística em Cachoeirinha/RS

2° Festival de Patinação Artística Andressa Azambuja de São Sepé/RS

Em 2023

I Copa Insignia de Patinação Artística em Santa Cruz do Sul/RS

4ª Copa Trans Nação de Patinação Artística em Santa Rosa/RS

1º FESTIVAL DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA MULTICULTURAL – Realização juntamente com a PMA, com 
atrações de:

 Dança – Lutas – Música - Patinação Artística

PROJETO INICIAÇÃO A PATINAÇÃO ARTÍSTICA – 2023/2024

OKTOBER SPORT DAY - 2023

PROJETO DE CONTINUAÇÃO EM INICIAÇÃO A PATINAÇÃO ARTÍSTICA - 2024

PROJETO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA - 2024

3 - OBJETIVOS:

3.1 - GERAIS

Proporcionar aulas de patinação artísticas para crianças e adolescentes de baixa renda.

3.2 - ESPECÍFICOS

Ofertar aulas de patinação artística.

4 - METODOLOGIA:

4.1  –  FORMA  DE  EXECUÇÃO  DAS  ATIVIDADES  OU  DOS  PROJETOS  E  DE  CUMPRIMENTO  DAS 
METAS

A aulas  de  patinação artística  consistem em ensinar  a  patinar,  treinar  e  desenvolver  as  habilidades  
necessárias  para  o  patinador,  como a:  ludicidade,  coordenação motora,  lateralidade,  capacidade  de  
concentração, equilíbrio, agilidade, força, flexibilidade, percepção corporal e a competitividade.

Será contratado serviços administrativos: Serviços contábeis e assessoria de projeto.

Será contratado serviços de locação: Aluguel de espaço físico adequado para a realização da 
prática esportiva de patinação artística.

Serão previstos custos com taxas, tarifas e impostos, quando estes não forem isentos.
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5 - METAS E RESULTADOS ESPERADOS:

5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS:

5.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

A inserção do esporte patinação artística como forma de promover a socialização e convívio em 
coletividade  para  crianças  e  adolescentes  de  baixa  renda,  e  ainda  realizar  a  prevenção  à 
criminalidade e drogadição de crianças e adolescentes.

5.3 - PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

Fichas  de  inscrições,  lista  de  presença,  vídeos,  registros  fotográficos,  publicações  em  redes 
sociais e notas fiscais.

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

META ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO

1

Serviço de Locação 
de Imóvel

Locação  de  imóvel  para 
execução do projeto.

Serviço 1 Após 
liberação 
de 
recurso

Até 6º mês 
de 
execução

2 Serviços 
Administrativos

Serviços  contábeis  e 
assessoria administrativa

Serviço 1 Após 
liberação 
de 
recurso

Após 
execução 
do projeto.

7 - PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00)

RECEITA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

PROPONENTE

CONCEDENTE 33.000,00
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AtivDescrição da atividade Mês

01

Mês

02

Mês

03

Mês

04

Mês

05

Mês

06

Mês

07

Mês

08

Mês

09

Mês

10

Mês

11

Mês

12

1 Locação  de  espaço  para  a 

execução do projeto.

x x x x x

2 Serviços contábeis x x x x x x x x



TOTAL GERAL 33.000,00

DESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

PROPONENTE

CONCEDENTE 33.000,00

TOTAL GERAL 33.000,00

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

8.1 - CONCEDENTE

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS

33.000,00

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

8.2 - PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA (CONTRAPARTIDA)

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

9 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 21.000,00

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$ 12.000,00

Equipamentos e Materiais Permanentes
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TOTAL R$ 33.000,00

10 - PRESTAÇÃO DE CONTAS

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser  encaminhada conforme previsto na Lei  13.019/2014 e 
Decreto Municipal nº 499/2016 ou outro que o substitua.

11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para fins de 
comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer 
débito  ou  situação  de  inadimplência  com  a  Administração  Pública  Municipal  ou  qualquer 
entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações  
consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este 
Plano de Trabalho. 

Pede deferimento.

Alegrete, 17 de janeiro de 2025                                         _____________________________

    Local e Data                                                                               Organização da Sociedade Civil
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12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1 – Secretário(a) de Município requisitante:

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado

Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

12.2

12.2 A– Comissão de Seleção:

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado

Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

12.2B  –  Conselho  Municipal  (No  caso  de  haver  repasse  oriundo  de  Fundo  Municipal,  EX: 
COMDICA, Conselho do Idoso, etc)

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado

Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

12.3 – Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado

Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

12.4 – Chefe do Poder Executivo:

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado

Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________
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ANEXO III

Declaração de capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do plano de 

trabalho

Alegrete, 17/01/2025

Senhor (a):

Fernanda Carvalho Alves, presidente/diretor/provedor, CPF 005.946.550-64, declaro 
para os devidos fins e sob penas da lei, que o (a)Associação Desportiva e Cultural Grupo Superação, 
dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa,  técnica e gerencial  para a 
execução do Plano de Trabalho proposto, bem assim que irá contratar, com recursos das parcerias do 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as metas, acompanhamento e prestação de contas.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64
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ANEXO IV

Declaração do representante legal da OSC de inexistência de impedimento à celebração da parceria

Alegrete, 17 de janeiro de 2025

À Secretaria de Assistência Social.

Senhora: Daniela Soares Domingues 

Eu Fernanda Carvalho Alves, portador da Carteira de Identidade n.º 8094480442 expedida por 

SSP em 06/08/2012, representante legal da Organização da Sociedade Civil Associação Desportiva e Cultural  

Grupo Superação.  DECLARO, para os devidos fins de direito,  sob as penas da lei,  que a OSC por mim 

representada cumpre plenamente os requisitos definidos na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 499/2016, 

ou seja:

I – não está suspensa de participar de licitação, nem impedida de contratar com a administração;

II – não está declarada inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

III – não está suspensa temporariamente da participação em chamamento público nem impedida de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Alegrete;

IV – não está  declarada inidônea para  participar  de chamamento público ou celebrar  parceria  ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

V – não possui contas de parcerias anteriores rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco 

anos;

VI – não tem contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 

de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII – não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

VIII – não possui, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou  

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para exercício de cargo em comissão ou função 

de confiança; 

c) consideradas culpadas por ato de improbidade, nos termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992;

d)  membro  de  Poder  ou  do  Ministério  Público,  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da 

Administração Pública do Município de Alegrete, nem seus respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IX – que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados
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X – não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  

emprega  menor  de  dezesseis  anos  em qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz  a  partir  de  14 

(quatorze) anos.

Certifico que os  dirigentes  e  conselheiros  da referida OSC,  cujo período de atuação é  de  

01/10/2024 a 12/01/2026, são:

Presidente:  Fernanda Carvalho Alves,  RG 8094480442, CPF/MF 005.946.550-64, brasileira,  solteira, 
profissional  de educação física CREF2/RS 024751-G,  residente na Avenida Eurípedes Brasil  Milano, 2370, 
Centro, Alegrete/RS, CEP 97541-210;

Vice-Presidente:  Lianderson  Vieira  de  Mello,  RG  5087241674,  CPF/MF  013.187.010-66,  brasileiro,  
casado, comerciário, residente na Avenida Caverá, 336, bairro Ibirapuitã, Alegrete/RS, CEP 97546-140;

Primeira  Secretária:  Ariane  Oliveira  Nunes,  RG  5089369861,  CPF/MF  022.296.010-83,  brasileira,  
casada, Auxiliar de Cartório, residente na Avenida Caverá, 336, bairro Ibirapuitã, Alegrete/RS, CEP 97546-
140;

Tesoureira: Josie  dos  Santos  Pillar,  RG:  2073734961,  CPF/MF:  962.716.120-91,  brasileira,  casada, 
Professora de Educação Física e Intérprete de Libras, residente na Rua Coronel Cabrita 124 apartamentos  
201, centro, Alegrete/RS CEP 97541-100;

Conselheiro Fiscal Titulares:

Jocielle  de Souza  Pinto,  RG:  5112851125,  CPF/MF:  033.044.330-58,  brasileira,  solteira,  Autônoma,  
residente na Avenida Tiaraju, 2271, bairro Capão do Angico, Alegrete/RS, CEP 97546-550;

Axel  Douglas  dos  Anjos  Antunes,  RG:  7114110963,  CPF/MF:  04100348002,  brasileiro,  solteiro, 
Eletricista, residente na Avenida Brigada Militar, 160, bairro Nova Brasília, Alegrete/RS, CEP 97546-080;

Júlia  Protti  da  Silva,  RG  2130719269,  CPF/MF  022.579.090-46,  solteira,  estudante  universitária,  
residente na Rua Dona Nelvy, 105, bairro Boa Vista, Alegrete/RS, CEP 97542-348; 

Conselheiro Fiscal Suplentes:

Thales  Rafael  Gonçalves  Silva,  RG  3110068562,  CPF/MF  034.190.570-40,  brasileiro,  solteiro,  
Empresário, residente na Rua Caraíba 11, Prado, Alegrete/RS, CEP 97543-120;

Marcelle  de  Freitas  Machado,  RG  8113206281,  CPF/MF  029.715.350-10,  brasileira,  solteira, 
Administradora, residente na Rua Dionísio Vilarinho 12, bairro Progresso, Alegrete/RS, CEP 97543-220.

Por ser expressão de verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração.

Município de Alegrete, em 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves - 005.946.550-64

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



ANEXO V

Declaração de contratação de parentes e empresas

Fernanda  Carvalho  Alves,  presidente/diretor/provedor  do  (a)  Associação  Desportiva  e  Cultural 
Grupo Superação, CPF 005.946.550-64, declaro não haver contratação de parentes ou empresas,  
inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados ao objeto desta parceria.

Alegrete, RS, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



ANEXO VI

Declaração de início das atividades

Fernanda  Carvalho  Alves,  presidente/diretor/provedor  do  (a)  Associação  Desportiva  e  Cultural 
Grupo Superação,  CPF 005.946.550-64,  declaro para os devidos  fins  que a entidade Associação 
Desportiva e Cultural  Grupo Superação teve seu início das atividades em 19/10/2022 e que seu  
Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14.

Alegrete, RS, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



ANEXO VII

Declaração contendo o nome do Contador responsável pela Entidade e respectiva cópia da 

Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Contabilidade

Fernanda Carvalho Alves, presidente/diretor/provedor do (a) Associação Desportiva e Cultural Grupo 

Superação,  CPF  005.946.550-64,  declaro  para  os  devidos  fins  e  sob  penas  da  Lei,  que  Carlos 

Jerônimo Sodré Bilheri, CPF 390.739.040-72, CRC n° RS 039461-O é o contador responsável pela 

referida  entidade  e  que  seu  registro  está  regular  junto  ao  Conselho  Regional  de  Contabilidade, 

conforme cópia anexa.

Alegrete, RS, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64

Obs: anexar a esta certidão comprovante de regularidade do contador perante o Conselho 
Regional de Contabilidade

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DANIELA MOMBACH DA COSTA
REGISTRO.......... :  RS-077964/O-3
CATEGORIA........ :  TECNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.942.360-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 16/01/2025 as 17:55:41.
Válido até: 31/01/2025.
Código de Controle: 636646.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

16/01/25, 17:56 about:blank

about:blank 1/1



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DANIELA MOMBACH DA COSTA
REGISTRO.......... :  RS-077964/O-3
CATEGORIA........ :  TECNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.942.360-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 16/01/2025 as 17:57:45.
Válido até: 16/04/2025.
Código de Controle: 519488.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

16/01/25, 17:57 about:blank

about:blank 1/1



ANEXO VIII

Declaração sobre a abertura de Conta corrente específica

Fernanda Carvalho Alves, presidente/diretor/provedor do (a) Associação Desportiva e Cultural Grupo 

Superação,  CPF 005.946.550-64,  declaro  para  os  devidos  fins  e  sob  penas  da  Lei,  que  a  conta 

bancária específica para a parceria proposto é:

Banco: Banrisul 

Endereço:  Rua Gaspar Martins, nº 18 - Centro

Município: Alegrete/RS

Telefone: (55) 3421-9400

Agência n°: 0110

Conta n°: 06.127291.0-0

Alegrete, RS, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



ATESTADO DE SEDE

Eu,  Fernanda  Carvalho  Alves, inscrito sob o nº do CPF 005.946.550-64, 

presidente/diretor/provedor/representante  legal  da  OSC  Associação  Desportiva  e  Cultural 

Grupo Superação , inscrita sob o nº do CNPJ 49.419.109/0001-57 , a t e s t o para os devidos 

fins e sob penas da lei que a OSC por mim representada contém sede de correspondência no 

endereço Avenida Dr. Eurípedes Brasil Milano, nº 2370 , bairro centro, cidade de Alegrete, 

sob o CEP-  97.541-210, cedido, está em pleno e regular funcionamento, cumprindo com suas 

finalidades atendendo os objetivos a que se propõe, constituída  da seguinte diretoria:

Presidente: Fernanda Carvalho Alves, CPF: 005.946.550-64.

Vice-Presidente: Lianderson Vieira de Mello, CPF: 013.187.010-66.

Tesoureiro: Josie dos Santos Pillar, CPF: 962.716.120-91.

Alegrete, 17 de janeiro de 2025.

______________________________________            _______________________________________

Fernanda Carvalho Alves                                                 Josie dos Santos Pillar

005.946.550-64                                                            962.716.120-91

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC DE
FORMA ESPECIAL A PUBLICIDADE AOS RECURSOS PÚBLICOS 

RECEBIDOS E A SUA DESTINAÇÃO PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DA 
PARCERIA

Eu,  Fernanda  Carvalho  Alves, inscrito sob o nº do CPF  005.946.550-64, 

presidente/diretor/provedor/representante legal da OSC  Associação Desportiva e Cultural Grupo 

Superação, inscrita sob o nº do CNPJ 49.419.109/0001-57, declaro para os devidos fins e sob 

penas da lei que a OSC por mim representada cumpre plenamente os requisitos definidos na Lei 

Federal  12-257/2011  e  Lei  Federal 13.019/2014,  de  forma  especial  à  publicidade  aos  recursos 

públicos  recebidos  e  à  sua  destinação,  sem prejuízo  das  prestações  de  contas  e  que  estejam 

legalmente obrigadas.

 Por ser expressão de verdade, sob penas da lei, firmo a presente declaração

Alegrete, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687



DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 DO GESTOR DA PARCERIA PELA ENTIDADE

Eu,  Fernanda  Carvalho  Alves, inscrito sob o nº do CPF 005.946.550-64, 

presidente/diretor/provedor/representante legal da OSC   Associação Desportiva e Cultural 

Grupo Superação , inscrita sob o nº do CNPJ 49.419.109/0001-57, declaro para os devidos 

fins e sob penas da lei que a Gestora de Parceria pela Entidade responsável pelo Controle 

Administrativo, Financeiro e de Execução da Parceria é a Sra. Gabriela  Toledo Marçal, 

nomeada pelo Ato oficial Portaria - 3.129/2024. 

Alegrete, 17 de janeiro de 2025.

_______________________________

Fernanda Carvalho Alves

005.946.550-64

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO
CNPJ: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370          adcgsalegrete@gmail.com            (55) 996296687
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DIRETORIA 

 

Presidente: Fernanda Carvalho Alves, RG 8094480442, CPF/MF 005.946.550-64, 

brasileira, solteira, profissional de educação física CREF2/RS 024751-G, residente na 

Avenida Eurípedes Brasil Milano, 2370, Centro, Alegrete/RS, CEP 97541-210; 

Vice-Presidente: Lianderson Vieira de Mello, RG 5087241674, CPF/MF 013.187.010-

66, brasileiro, casado, comerciário, residente na Avenida Caverá, 336, bairro Ibirapuitã, 

Alegrete/RS, CEP 97546-140; 

Primeira Secretária: Ariane Oliveira Nunes, RG 5089369861, CPF/MF 022.296.010-

83, brasileira, casada, Auxiliar de Cartório, residente na Avenida Caverá, 336, bairro 

Ibirapuitã, Alegrete/RS, CEP 97546-140; Tesoureira: Josie dos Santos Pillar, RG: 

2073734961, CPF/MF: 962.716.120-91, brasileira, casada, Professora de Educação 

Física e Intérprete de Libras, residente na Rua Coronel Cabrita 124 apartamentos 201, 

centro, Alegrete/RS CEP 97541-100; 

Conselheiro Fiscal Titulares: 

Jocielle de Souza Pinto, RG: 5112851125, CPF/MF: 033.044.330-58, brasileira, 

solteira, Autônoma, residente na Avenida Tiaraju, 2271, bairro Capão do Angico, 

Alegrete/RS, CEP 97546-550; 

Axel Douglas dos Anjos Antunes, RG: 7114110963, CPF/MF: 04100348002, brasileiro, 

solteiro, Eletricista, residente na Avenida Brigada Militar, 160, bairro Nova Brasília, 

Alegrete/RS, CEP 97546-080; 

Júlia Protti da Silva, RG 2130719269, CPF/MF 022.579.090-46, solteira, estudante 

universitária, residente na Rua Dona Nelvy, 105, bairro Boa Vista, Alegrete/RS, CEP 

97542-348;  

Conselheiro Fiscal Suplentes: 

Thales Rafael Gonçalves Silva, RG 3110068562, CPF/MF 034.190.570-40, brasileiro, 

solteiro, Empresário, residente na Rua Caraíba 11, Prado, Alegrete/RS, CEP 97543-

120; 

Marcelle de Freitas Machado, RG 8113206281, CPF/MF 029.715.350-10, brasileira, 

solteira, Administradora, residente na Rua Dionísio Vilarinho 12, bairro Progresso, 

Alegrete/RS, CEP 97543-220. 

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.419.109/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERACAO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERACAO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV DOUTOR EURIPEDES BRASIL MILANO

NÚMERO
2370

COMPLEMENTO
********

 
CEP
97.541-210

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ALEGRETE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRUPOSUPERACAOPROJETOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(55) 9629-6687

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/01/2025 às 10:19:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/01/2025, 10:34 about:blank

about:blank 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.419.109/0001-57
Razão

Social: ASSOCIACAO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERACAO

Endereço: AV DOUTOR EURIPEDES BRASIL MILANO 2370 / CENTRO / ALEGRETE / RS
/ 97541-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2025 a 30/01/2025

Certificação Número: 2025010101206091288461

Informação obtida em 17/01/2025 10:22:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/01/2025, 10:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CNPJ: 49.419.109/0001-57

Certificamos que, aos 17 dias do mês de JANEIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite 
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 17/3/2025

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 32733690
Autenticação: 43053119

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERACAO
CNPJ: 49.419.109/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:37 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2025.
Código de controle da certidão: 71F0.DAB8.0BAF.9E5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                  2025 / 631 
 
           IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
           Contribuinte: 159050 
           ASSOCIACAO DESP E CULTURAL GRUPO SUPERAO 
           CNPJ/CPF....: 49.419.109/0001-57 
           Endereço....: EURÍPEDES BRASIL MILANO 2370 -  
           97542280 CENTRO Alegrete RS 
 
           CERTIFICO, a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamentos 
     desta repartição verifiquei que NÃO EXISTEM DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS referentes
     ao CONTRIBUINTE acima mencionado.
 
           Esta  certidão  não  exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo
     os débitos que venham a ser apurados relativos ao CONTRIBUINTE acima identificado.
 
           Esta certidão tem VALIDADE por 90(noventa) dias a partir da data de emissão.
 
                                                  Alegrete, 17 de Janeiro de 2025.
 
 
 
 
                A presente certidão foi emitida em meio eletrônico, para verificar sua
                autenticidade acesse o endereço abaixo:
 
 
                https://alegrete.govbr.cloud:8443/cidadao
                No menu AUTENTICIDADE CERTIDÃO DE DÉBITOS
                Ano Certidão........: 2025 
                Número Certidão.....: 631 
                Nrº de Autenticidade: 225934222225934    
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.692, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), para possibilitar ao doador de
recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente a indicação da destinação desses recursos,
na forma que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente a indicação da
destinação desses recursos.

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º-A e 2º-B:

“Art. 260. ...............................................................................

.........................................................................................................

§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de
recursos, entre os projetos aprovados por conselho dos direitos da criança e do
adolescente.

§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de projetos, por meio
de regulamentação própria, observadas as seguintes regras:

I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para captação de recursos
por meio dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com a finalidade de
viabilizar a execução dos projetos aprovados pelos conselhos;

II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e humanos das crianças e
dos adolescentes;

III - a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do
respectivo projeto;

IV - os recursos captados serão repassados para a instituição proponente mediante
formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme a legislação vigente;

V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos captados, em
cada chancela, que serão destinados ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos
deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser prorrogado por igual período;

VII - a chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento pelo Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente.

................................................................................................ ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de outubro de 2023; 202o da Independência e 135o da República.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.692-2023?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art260%C2%A72a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art260%C2%A72b


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.10.2023.
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Ref.: DOAÇÃO - FUNCRIANÇA - ALEGRETE - BANRISUL CONSÓRCIO
1 mensagem

Marketing Patrocinios <Marketing_Patrocinios@banrisul.com.br> ter., 24 de dez. de 2024 às 09:16
Para: comdicaa@gmail.com <comdicaa@gmail.com>
Cc: adcgsalegrete@gmail.com <adcgsalegrete@gmail.com>, Ag Alegrete <ag_alegrete@banrisul.com.br>, Marketing Patrocinios
<Marketing_Patrocinios@banrisul.com.br>

Prezados (as), bom dia.

Com cópia: Centro De Equoterapia de Alegrete e Agência Banrisul de Alegrete

Ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Alegrete

Informamos que foi destinado ao Fundo Municipal da Criança e de Adolescente de Alegrete por meio de crédito na conta do Fundo
junto ao Banrisul 041 – Agência: 0110 – Conta:  04.120980.0-7, o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para repasse aos
projeto:

- Grupo Superação de Patinação Artística

Abaixo identificação do doador para recibo comprobatório da doação:

Nome: Banrisul S.A. Administradora de Consórcios

CNPJ: 92.692.979.0001-24

Endereço: Rua Caldas Júnior, 108 – 4º andar

Data da doação (depósito):  23/12/2024



Aguardamos por e-mail o envio do recibo emitido pelo Fundo.

Atenciosamente,

Ana Lúcia Closs Torres

Analista

Gerência de Patrocínios

Unidade de Marketing

( (51) 3215-1525 | E-mail: marketing_patrocinios@banrisul.com.br

ü ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

mailto:marketing_patrocinios@banrisul.com.br
mailto:marketing_patrocinios@banrisul.com.br





